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- CONTRATAÇÃO DIRETA - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2025 
DISPENSA Nº. 002/2025 

FORMULÁRIO PARA COLETA DE PREÇOS DE MERCADO 
(Formulério de uso facultativo, podendo a empresa utilizar de modelo próprio, caso prefira) 

PESSOA JURÍDICA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/UF: 

CEP: 

FONE/ WHATSAPP: 

E-MAIL: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Gestão de Segurança e 
Saúde do Trabalho (SST), para atender as necessidades da Câmara de Vereadores do Ribeirão/PE, 
consoante especificações e detalhes no Termo de Referência em anexo. 

* VALOR MENSAL: 

*  VALOR GLOBAL (12 MESES): 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 

Declaro de que nos pregos ofertados estão inciuidas despesas com adminisiragdo, pessoai, obrigações 
patrimoniais, trabalhistas, transporte, ferramentas e utensilios, equipamentos, e todos os tributos e demais 

encargos decorrentes do fornecimento/ prestagao dos servigos. 
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Assinatura do responsável pela Proposta: 

CPF: 

OBS: Caso possua carimbo, carimbar com a identificação da empresa 
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Câmara Municipal de Ribeirão 
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-iNTRODUÇÃO 
11 Este documento foi elaborado a luz da Lei n°. 14.133/2021 e demais normas pertinentes, como 

pega integrante e indissociavel do procedimento de Contratagéo de empresa de especializada para 

prestagdo de servigos de assessoria em Gestdo de Saúde e Seguranca do Trabalho para a Camara 

Municipal do Ribeirão, possuindo os seguintes detalhamentos: 

2-0BJETO 
. 21 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Gestão de 

Segurança e Saúde do Trabalho (SST), para atender as necessidades da Câmara de Vereadores 
do Ribeirão/PE, contemplando os serviços e prazo, abaixo indicados: 

ITEM/ DESCRIÇÃO UND | QUANT 

1 - Consultoria e Assessoria em Gestão de Saúde e Segurança doj 

Trabalho; 

2- PGR (Programa de Gerenciamento de Risco); 

3- PCMSO (Programa de Controle Médico deSaúde Ocupacional); 

4- APR (Análise preliminar de riscos), 

5 — Implantação de Comissão Interna de Prevenção de acidentes — CIPA; 

. 6~ CAT (Comunicagao de Acidente de Trabalho); MÊS 12 

7- LTCAT (Laudo Técnico das Condições doAmbiente de Trabalho); 

8- AET (Análise ergonômica do trabalho); 

9- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); 

10- ASO (Atestado de saúde ocupacional), para os casos em que forem 

obrigatórios; 

11- Transmissão de documentos/ eventos de SST ao eSocial; 

3- JUSTIFICATIVA E DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
É sabido que, desde muito tempo, as empresas são obrigadas a implantar em seus ambientes 



de trabalho mecanismos de segurança do trabalho, devendo, para tanto, estarem adequadas as 

disposições legais e demais normativas do Ministério do Trabalho. 

Com a implantação do e-Social temos uma plataforma que consegue absorver todas as 
informações do trabalhador e, principalmente, fiscalizar o cumprimento das obrigações legais por parte 

do empregador. 

O e-Social também deve ser utilizado pela Administração Pública, sendo indispensável a sua 
adequação, atenção à responsabilidade civil e eficiência de dados, exigindo atenção as diretrizes 

técnicas de SST, que passou a vigorar com novos padrões a partir de 3/1/2022 por meio da NR1 e o 
seu descumprimento gerará a aplicação de multas que poderão chegar ao montante de R$ 181.284,63 
(cento e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

Para além do aspecto financeiro e fiscalizador, a contratação tem o objetivo de estabelecer 

parâmetros atinentes à implementação de ações destinadas à promoção da Saúde e Segurança no 
Trabalho, cuidando da saúde ocupacional, prevenção de riscos e de doenças e acidentes do trabalho. 

Tendo em vista a quantidade de ambienies que envolvem a Administração Pública, toda a 
legislação voltada para área em comento deve ser observada e aplicada, garantindo-se qualidade de 

vida dos servidores e resguardo da responsabilidade civil da administração pública enquanto 

empregadora. 

Percebe-se, assim, que o serviço contratado deve atuar de maneira preventiva, com ações que 
visam eliminar ou atenuar os riscos ocupacionais bem como as causas de mal-estar no ambiente de 
trabalho, melhorando a produtividade, reduzindo custos públicos. 

Dentro deste arcabouço normativo operacional estão os diversos laudos técnicos a serem 
emitidos que possuem o intuito de orientar e permitir as modificações corretivas necessárias, havendo 
correspondentes penalizações para possíveis descumprimentos. 

Por fim, importante esclarecer que é exigido um monitoramente contínuo dos riscos , tentando 
eliminar eventos que prejudiquem a saúde do trabalhador. Trata-se, pois, de uma verdadeira gestão de 
SST. 

A aplicagdo correta dos procedimentos contratado ensejera em ganhos ndo só na higiene 
ambiental, na higidez funcional como também na propria gestdo da maquina publica que passa a ter 
precisdo estatistica dos dados, maior exatidão no gasto do dinheiro publico internamente e menor risco 
operacional civil, trabalhista e previdenciario, razão pela qual torna-se essencial e indispensével a 
presente confratagdo. 

Considerando a complexidade dos servigos atinentes a gestdo de SST, objeto deste termo, 
justifica-se a abertura de processo, objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para a 
contratagdo de servigos de terceiros para atuar em assessoria e consultoria na Gestão de Segurangae 
Saúde do Trabalho deste Orgéo. 
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Ribeirdo/PE buscara a eficiéncia na Gestdo de Seguranga e Saúde do Trabalho, através das tarefas 
contempladas no presente Termo de Referéncia. 

A Câmara Municipal de Vereadores do Ribeirao/PE possui um quadro de pessoal estimado em 

50 (cinquenta) servidores, quer sejam eletivos (Vereadores), efetivos e comissionados, destes, a maior 

parte da forga de trabalho está empenhada na execugdo de servigos operacionais e técnicos 

direcionados as ações legislativas do municipio. Bem como não dispor de servidor habilitado e 

capacitado para execução deste tipo de servigo. 

Considerando a importancia de uma Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho, numa gestéo 
publica eficiente no âmbito desta edilidade, esta contratação se faz estritamente necessaria através 

deste termo de referéncia. 

Assim sendo, a terceirização deste servico é a alternativa encontrada para solucionar o 

problema e minorar os riscos inerentes a gestão pública. 

4 - CONDIGOES DE PRESTAGAO DOS SERVIGOS 
41 A contratada deverá prestar os serviços mediante consultoria e assessoria técnica prestada 
por profissional(is) especializado(s) e qualificado(s) mediante pronto-atendimento técnico via telefone, 
whatsapp efou correio eletrônico, no horário das 07h00min às 13h00min, na Sede da Câmara 
Municipal de Vereadores do Ribeirão/PE, localizada na Rua João Pessoa, 549 - Centro — 
Ribeirão/PE - CEP: 55578-000, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, 
hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à 
execução dos serviços às expensas do contratado, devendo ocorrer da seguinte forma: 

a. Presencialmente, com no mínimo 04 (duas) visitas mensais, no horário das 07h00min às 
13h00min, na sede da Câmara Municipal de Vereadores do Ribeirão/PE; 

b. A distancia, por meio de programa de troca de mensagens eletrônicas (e-mail, Whatsapp e/ou 
telegram), de segunda a sexta-feira no horário de expediente da Câmara; 

c. Portelefone, de segunda a sexta-feira no horário de expediente da Câmara, com a emissão de 
relatórios escritos e orientações oral; 

42 Os serviços deverão ser realizados nas instalações da CONTRATANTE, conforme 
especificado no Termo de Referência, disponibilizando todos os recursos materiais e humanos que 
forem necessarios, mediante autorizagdo da Presidéncia da Camara Municipal de Vereadores do 

Ribeiréo; 

43 A CONTRATADA devera executar os servigos constantes neste Termo de Referéncia, dentro 
dos melhores padres, normas cientificas vigentes e atualizadas e com o necessario rigor técnico que 
a natureza dos servigos requer; 

44 Na ocorréncia da execução dos servigos não ocorrerem conforme especificado no Termo de 
Referéncia, a CONTRATANTE podera aplicar as penalidades previstas; 



A CONTRATADA deverá iniciar os serviços, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, 45 
emissão da ordem de serviços. 

46 A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços: 

. Consultoria e Assessoria em Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho: 

« Orientação e aconselhamento sobre práticas seguras no ambiente de trabalho. 
« Analise e implementagdo de políticas de segurança. 

. PGR (Programa de Gerenciamento de Risco): 

« Desenvolvimento e implementação de um programa abrangente para gerenciamento 

de riscos ocupacionais. 

. PCMSO (Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional): 
« Elaboragdo e implementagdo de um programa para monitoramento da saúde 

ocupacional dos colaboradores. 

. APR (Análise Preliminar de Riscos): 
« —Avaliação detalhada e identificação dos riscos presentes nas atividades laborais. 

. Implantagéo de CIPA (Comissão Interna de Prevengao de Acidentes): 
« — Organização e orientação para a formação da CIPA visando a prevengéo de acidentes. 

CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho): 
« Gestao e documentagao dos procedimentos para comunicagéo e registro de acidentes 

de trabalho. 

. LTCAT (Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho): 
« Elaboragéo do laudo técnico que avalia as condições ambientais de trabalho. 

. AET (Anélise Ergondmica do Trabalho): 
« — Avaliação ergondmica dos postos de trabalho visando melhorias nas condigdes de 

trabalho. 

PPP (Perfil Profissiografico Previdenciario): 
« Elaboragio e manutengdo do documento que reúne informagdes sobre a histéria 

laboral do trabalhador. 

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional): 
« Emissdo do atestado nos casos exigidos, comprovando a aptiddo ou ndo do 

trabalhador para determinadas atividades laborais. 

. Transmissdo de documentos/eventos de SST ao eSocial: 
* Processamento e envio correto dos documentos e eventos relacionados & seguranga e 

saúde do trabatho ao sistema eSocial. 

5- DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 



Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual; 

5.2 — Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

5.3  Atestar as visitas técnicas do(s) profissional(is) da contratada; 

54 Aplicar as medidas corretivas que julgar necessárias; 

55 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

56  Receber provisoria e definitivamente o objeto nos termos contratados. 

6 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
6.1 Executar o objeto contratado nos termos deste Termo de Referéncia; 

6.2 Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade de carater urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessarios; 

6.3 Responder em relagdo aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execug&o 

contratual; 

6.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes 

da execugdo do contrato. A inadimpléncia da contratada com referéncia aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais nao transfere ao contratante a responsabilidade por seu 

pagamento; 

6.5 O contratante podera ainda exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como 

condigdo do pagamento dos créditos da contratada; 

6.6 Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuéncia da 

contratante; 

6.7 Responsabilizar-se pela garantia dos servigos objeto do contrato dentro dos padrões adequados 

de qualidade seguranca, durabilidade e desempenho; 

68 Responsabilizar-se pelo deslocamento para o local de realizagao dos servigos; 

6.9 Executar os servicos da forma estabelecida na proposta de execugdo de servigos apresentada; 

6.10 Prestar informagdes acerca dos servigos prestados; 

6.11  Cumprir integralmente o servigo estabelecido neste Termo; 

6.12 Informar à Administragdo sobre os Riscos Técnicos Previsiveis, e sobre as possibilidades de 

desenvolvimento, melhoria e aperfeicoamento das metodologias e préticas da Administragéo 

Púbilica quanlo ao objelo do coniraio; 

6.13  Emitir relatorios dos servigos prestados; 

6.14 Manter durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por ele 

assumidas, todas as condigdes de habilitagéo e qualificagao exigidas na contratação; 

86 As despesas bancárias decorrentes de transferencia de valores para outras praças serao de 

responsabilidade da Contratada; 

87  Respeitadas as condigdes previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo Orgão 

Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a 

do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, 

pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 



Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 

9 - DAS INFRAÇÕES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

|. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

Il. Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
lll. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 
X. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XIl. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsével pelas infragdes administrativas previstas na Lei Federal n°. 

14.133/2021 as seguintes sancdes: 

|. ADVERTENCIA, quando: 
a) Dar causa a inexecugdo parciai do conlralo; 

a.1) se não justificar pena mais grave. 

Il. A penalidade de MULTA, serd aplicada ao responsavel por qualquer das infragdes 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021, nos seguintes termos: 

a) Pelo alraso no fornecimento execulado, de 1% (um por cento) do vaior do conlrato, por 

dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias apds o 

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Pela demora em corrigir falha no fomecimento, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor contratado, por dia 

decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir a(s) passagem(ns), 

entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição da(s) passagem(ns), 

nos 05 (cinco) dias que se seguirem & data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

contratado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou 

no instrumento convocatério e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 



do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 

1) Na aplicação da sanção prevista no Inciso Il do subitem 9.2, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Il Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Camara de Vereadores de Ribeirão, pelo 

prazo de até 03(trés) anos, quando: 

a) Dar causa 4 inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecugéo total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, saivo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Quando néo se justificar a imposição de pena mais grave. 

IV. DECLARAGAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo 

prazo de até 03(trés) anos, quando: 
a) Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execugao do contrato: 
b) Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 
c) Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
f) Também nos casos dos incisos Il a VIl do art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021, 

quando for o caso de impor pena mais grave. 

93  Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

10 - CRITERIO DE JULGAMENTO 
101  Menor Prego Global 

11 - DA FISCALIZAGAQ DO CONTRATO 
111 O contrato devera ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as clausulas e normas 

previstas no Termo de Referéncia, respondendo cada uma pelas consequéncias de sua inexecugao 

total ou parcial; 

112 A fiscalizagdo sera exercida no interesse da Camara Municipal de Ribeirão/PE e não exclui 

nem reduz a responsabilidade contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer iregularidades, e, 

na ocorréncia, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 
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11.3 — A fiscalização da execução dos serviços do Contrato será de responsabilidade da Senvidora 

Sra. Severina Maria do Nascimento, conforme Portaria nº 005/2025 do Gabinete da Presidéncia. 

12 - DO VALOR ESTIMADO: 
121 O valor estimado para a contratação é de R$ 5.199,95 (Cinco mil cento e noventa e nove 
reais e noventa e cinco centavos)/ més e R$ 62.399,40 (Sessenta e dois mil trezentos e noventa e 
nove reais e quarenta centavos)/ Global, conforme planilha abaixo. 

i [VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
ITEM/ DESCRIGAO UND | QUANT ESTIMADO ESTIMADO 

1 - Consultoria e Assessoria em Gestao de 
Saúde e Seguranga do Trabalho; 

2-PGR (Programa de Gerenciamento de 
Risco); 

3- PCMSO (Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional); 

4- APR (Analise preliminar de riscos); 

5 — Implantagéo de Comissao Interna de 
Prevenção de acidentes — CIPA; 

6- CAT (Comunicação de Acidente de MÊS 12 R$ 5.199,95 R$ 62.399,40 
Trabalho); 

7- LTCAT (Laudo Técnico das Condições do 
Ambiente de Trabalho); 

8- AET (Análise ergonômica do trabalho); 

9- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); 

10- ASO (Atestado de saúde ocupacional), para 
os casos em que forem obrigatórios; 

11- Transmissão de documentos/ eventos de 

SST ao eSocial; 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
131  Para fazer face as despesas decorrentes da prestagao dos servigos objeto desta contratagao, 

serão utilizados recursos através Camara Municipal de Vereadores do Ribeirao/PE, constante na(s) 

seguinte(s) classificagéo(des) orgamentaria(s): 



& 
Camara Municipal de Rifeirão 

Casa “ Jooé Coutinfic” 

Unidade Gestora: 9 Camara Municipal de Vereadores de Ribeirdo 

Órgão: 10000 Câmara Municipal de Vereadores 

Unidade: 10001 Câmara Municipal de Vereadores 

Função: HH Legislativa 

Subfunção: 31 Ação Legislativa 

Programa: 101 GESTAC ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

Ação: 2.67 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Subação: 

Natureza:  3.3.90.00.00  Aplicacdes Diretas 

Fonte: 501 MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PROPRIOS 

Destinagao: 1.501.0000 Sem Marcador Definido 

14 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
A empresa que ofertar o menor prego devera apresentar no prazo de até 03(trés) dias úteis, a 

contar do momento que for solicitado, os documentos abaixo listados: 

14.1 HABILITAGAO JURIDICA / REGULARIDADE FISCAL e DECLARAGOES: 

14.1.1 Habilitagdo Juridica: 

a) 

b) 

<) 

9 
o 

e) 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, com 
indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou 
particular, com poderes específicos para representar a empresa em licitações públicas e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

e.1) A falta deste documento não inabilitará a empresa, porém o preposto não estará apto a 
representar a empresa. 

Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou procurador) da 
empresa. 

14.1.1.1 O Objeto Social da empresa deverá ser igual ou similar ao que dispõe o item 1.1 deste 
Termo;
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<) 

o º 

e) 

9) 

U ) 

Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (C.N.P.J.); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certiddo Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributérios Federais 

e & Divida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributarios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
as contribui¢es previdenciarias e de terceiros; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
comprovada através de apresentagéo de certiddo fornecida pela Caixa Econdmica Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de 

Certiddo de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicilio ou 
sede da empresa. Considerando-se a empresa com filial no Estado de Pernambuco, devera 
apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fomecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicilio ou 
sede da empresa; 

Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho, através de Certiddo Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolugao Administrativa 
nº 1.470/2011 do TST; 

Declaragdo de que não emprega menores em seu quadro de funcionarios, conforme disposto 
no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituigdo Federal (Modelo Anexo); 

14.1.2.1  As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a 
documentagéo exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrigdo; 

14.1.2.2 Havendo restrigdo na regularidade fiscal da microempresa e empresa de 
pequeno porte, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo momento inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogével por igual periodo, a critério da administracéo, para regularizagéo, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com eleito de 
negativa. 

14.1.2.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porie (EPP), para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45),
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alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, a empresa enquadrada como microempres3 
empresa de pequeno porte deve apresentar os seguintes documentos: 

| — Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal: htto://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

1l - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio — DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos | e Il do Artigo 3º da LC 
123/2006; 

. b) Copia da Declaragéo de Informagéo Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balango e a DRE; 

c) Comprovante de inscrigdo e situagdo cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica — CNPJ; 

d) Copia do contrato social e suas alteragoes; 

Il - Os documentos relacionados nos itens | e Il deste subitem poderão ser substituidos pela 
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103 
do Departamenio de Registro Empresarial e integracao (DREI) da Secretaria de Micro e 
Pequena empresa, vinculada a Presidéncia da Republica. 

IV - Os documentos relacionados nos itens |, Il e Il deste subitem poderão ser substituidos 
pela Declaragao de Cumprimento das Condigdes de Habilitagdo Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte - Modelo Anexo. 

. 14.1.3 A Documentagéo relativa à Qualificagdo Técnica consistird em: 

a) Comprovagdo da capacidade técnica para prestagdo dos servigos, apresentando 
certiddo(Ges) ou atestado(s) fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou 
privado, que confirme que a proponente já tenha executado ou esta executando atividades 
similares as que se incluem no escopo da contratação objeto do Termo de Referéncia. 

14.1.4 A documentação relativa a qualificagédo econémico-financeiro consistira em: 
a) Certidao Negativa de Faléncia ou Recuperagéo Judicial referente aos processos de 1° 

de seu domicilio; 

a.1) Cabera a empresa obter a Certidao Negativa de Faléncia ou Recuperagdo Judicial, 
de acordo com as disposigdes normativas do respectivo Estado da Federagao da sede 
da empresa ou de seu domicflio. 

a.2) A(s) empresa(s) em recuperacdo judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigéncias na alinea a, desde que comprove a sua capacidade economica. 



14.1.5 As Declarações consistirão em: 
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 14.133/2021 — 
(Modelo Anexo); 

b) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade 
com o constante no Art. 63 $1º da Lei 14.133/2021 — (Modelo Anexo); 

c) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, em conformidade com o 
constante no Art. 63 Inc. | da Lei 14.133/2021 — (Modelo Anexo); 

OBSERVAÇÕES: 

1)  Em todos os documentos apresentados, a Razão Social da empresa e o endereço 
do estabelecimento comercial e/ou sede da empresa, deverá ser o mesmo constante no 
Contrato Social da empresa e/ou alteração deste; 

2) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa, 
implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis; 

3) — Não será concedida a habilitação à empresa que deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências deste Termo de Referéncia. 

Ribeirão/PE, 23 de janeiro de 2025. 

Severina Maria do Nascimento 
Escrituraria 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa inscrita no CNPJ nº 

por  intermédio — de  seu represente legal o(a) 

Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade nº. e 

CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condigao de aprendiz ( ). 

(Observagdo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal. 



ANEXO ÁD 
<\ Ano, 

DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIGOES DE HABILITAGAO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa , inscrita no CNPJ nº . 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da 
Carteira de Identidade nº .. , DECLARA que é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro conhecer 
na integra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
certame em epigrafe, e em caso de haver restrição na reguiaridade fiscal, está assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa 
E, DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM : 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A empresa inscrita no CNPJ nº 

; por — intermédio — de seu represente legal o(a) 

Sr(a). portador (a) da Carteira de Identidade nº e 

CPF nº , DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA PROPOSTA 

A empresa inscrita no CNPJ nº 
, por intermédo de seu  represente legal  o(a) 

Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade n° e 
CPF nº , DECLARA que a proposta econômica apresentada no certame 
supra citado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 $1º da Lei 14.133/2021. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal. 



ANEXO 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ n° 

, por intermédio de  seu  represente  legal  o(a) 

Sr(a). portador (a) da Carteira de Identidade nº e 

CPF nº 
requisitos de habilitagao exigidos. 

DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os 

. Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal. 


